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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.646.829/0001-91
Razão Social:FUNDACAO DE A E DES ENS E PESQ UNIVERSITARIA NO ACRE
Endereço: ROD BR 364 KM 04 CAMPUS UNIVERSITARI / DISTRITO INDUSTRIAL /

RIO BRANCO / AC / 69920-900

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2021 a 13/12/2021 
 
Certificação Número: 2021111400255557592590

Informação obtida em 16/11/2021 10:27:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 61162/2021
 

CNPJ: 02.646.829/0001-91
Nome: FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
UNIVERSITARIA NO ACRE
Endereço: BR-364 6000, KM 04
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL
Cidade: RIO BRANCO UF: AC
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
Municipal de Finanças (SEFIN) e a inscrições em Dívida Ativa junto a Divisão de Dívida Ativa da
Procuradoria Geral do Município (PROJURI).

Esta certidão se refere à situação da pessoa jurídica identificada como sujeito passivo no âmbito da
Prefeitura Municipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei Complementar 1.508/2003, Art.
303.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do
Cidadão, no endereço <http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.br/autenticidade-de-documentos/>.

Emitida em 28/10/2021 08:46:46 <horário do Acre>.

Válida até 27/12/2021.

Código de autenticidade da certidão: 6621.9C18.3860.40DB.91D3.A6CD.38C7.67F5. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação: 



 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
 Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL 

                  Em   pesquisa   realizada   nos   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Sistema   de 
 Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 15/11/2021, CERTIFICAMOS que: 

 NADA   CONSTA   nas   Comarcas   informatizadas   do   Estado   do   Acre   contra 
 Fundaçao   de   Apoio   E   Desenvolvimento   Ao   Ensino   Pesquisa   E   Extensão 
 Universitária No Acre  , ou vinculado ao   CNPJ 02.646.829/0001-91  . 

 Observações: 

 a)   A   presente   certidão   abrange   somente   os   feitos   de   Falência   e   Recuperação 
 Judicial/Extrajudicial. 
 b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
 c)   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   na   página   eletrônica   do   Tribunal   de 
 Justiça do Estado do Acre (http://www.tjac.jus.br/), no item "Conferência de Certidão". 

 Rio Branco (AC), 16 de novembro de 2021. 

 CERTIDÃO Nº:   001890054  FOLHA: 1/1 
           1890054 

 PEDIDO N°:  

 Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco                               - AC 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
UNIVERSITARIA NO ACRE
CNPJ: 02.646.829/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:10:38 do dia 11/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/05/2022.
Código de controle da certidão: 7FBE.AE4B.4F2B.92DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSITARIA NO ACRE 
 
CPF/CNPJ: 02.646.829/0001-91 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:31:44 do dia 16/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: KGGI161121103144 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5
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Erro: Operation is not valid due to the current state of the object.

ESTADO DO ACRE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA FISCAL

CNPJ: 02.646.829/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual inscrever e cobrar as dívidas que venham ser
apuradas em nome(s) do(s) contribuinte(s) acima qualificado(s), certifico, para os fins de
direito, que não consta(m) débito(s) em seu nome, inscrito(s) em Dívida Ativa do Estado
do Acre junto à Procuradoria Fiscal (PGE/AC).

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida sob as expensas da Procuradoria Fiscal/PGE e diz respeito a
dívida ativa, compreendendo débitos relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadoria e
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e de Comunicação - ICMS, custas
processuais e pena de multa, não substituindo a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Estaduais expedida sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFAZ. 

Seu prazo de validade é de 60 (sessenta dias), a teor do art.176, do Decreto Estadual
n.462/87, e enquanto durar a situação de adimplência do contribuinte, que deve ser
conferida pelo endereço abaixo, não prevalecendo sobre certidões expedidas
posteriormente.

Data da Emissão: quinta-feira, 14 de outubro de 2021 
Data da Validade: segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 

AUTENTICAÇÃO nº: 134641A-1E44B7BA4F-FA7F4D2D 

Código QR

 

Emitida pela Internet
CONFERÊNCIA OBRIGATÓRIA: O agente recebedor deve conferir a autenticidade desta
certidão através do leitor de Código Qr de sua preferência ou no sítio eletrônico:
http://www.pge.ac.gov.br
Atenção: qualquer rasura invalidará este documento. Este documento só é válido mediante
apuração de seu original, não sendo possível o uso de cópias, mesmo que autenticadas.

Av. Getúlio Vargas, nº 2852, Bairro Bosque, Rio Branco -
ACRE. Cep.: 69.900-589

Fone: (68)3901-5150/5151/Fax: (68)3901-5147

CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO A DÍVIDA ATIVA

Dados do Contribuinte

http://www.pge.ac.gov.br/
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E-mail: gabinete.pge@ac.gov.br
www.pge.ac.gov.br

mailto:gabinete.pge@ac.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E
EXTENSAO UNIVERSITARIA NO ACRE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.646.829/0001-91
Certidão nº: 54138116/2021
Expedição: 17/11/2021, às 17:42:16
Validade: 15/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA
E EXTENSAO UNIVERSITARIA NO ACRE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 02.646.829/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


